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CONCURSOS 

 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO PRELIMINAR DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 

DESIGNAÇÃO Nº 008/2023 

O MUNICÍPIO DE LAJINHA, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.392.522/0001-41, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Administração e Recursos Humanos, torna público o 

Resultado Preliminar do Processo Seletivo Simplificado para 

Designação nº 008/2023, conforme Anexo Único desta 

publicação. 

De acordo com os editais dos respectivos certames, os 

candidatos terão o período de 27/12/2023 a 29/12/2023 para 

apresentarem recursos quanto ao resultado preliminar. O 

recurso deverá ser apresentado à Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos em formulário próprio 

disponibilizado pelo órgão. 

Lajinha/MG, 26 de dezembro de 2023. 

MARIA GERALDA SATHLER ALVIM MORAES 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

ANEXO ÚNICO 

CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO PARA DESIGNAÇÃO Nº 

008/2023 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS André Batista Miranda (Novo Horizonte) – Micro 

área: 03 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C

L

A

S

S. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

N

O

M

E 

 

 

GR

AU 

DE 

ESC

OL

ARI

DA

DE 

 

 

OU

TR

O 

NÍV

EL 

DE 

ESC

OL

ARI

DA

DE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NO 

M

UN

ICÍ

PI

O 

DE 

LA

JI

NH

A 

NO 

CA

RG

O 

 

 

 

 

 

EM 

FU

NÇ

ÃO(

ÕES

) 

CO

RR

EL

AT

A(S) 

NO 

MU

NIC

ÍPI

O 

DE 

LAJ

INH

A 

 

OU

TR

OS 

TE

M

PO

S 

NO 

M

UN

ICÍ

PI

O 

DE 

LA

JI

NH

A 

 

 

 

 

 

 

E

M 

O

UT

R

OS 

EN

TE

S 

PÚ

BL

IC

OS 

O

U 

PR

IV

A

D

OS 

EM 

OU

TR

OS 

EN

TES 

PÚB

LIC

OS 

OU 

PRI

VA

DO

S 

EM 

FU

NÇ

ÃO(

ÕES

) 

CO

RR

EL

AT

A(S) 

 

 

I

D

A

D

E 

N

O 

C

A

R

G

O 

1 

C

ar

ol

in

a 

P

ei

x

ot

o 

C

és

ar 

Ensi

no 

Médi

o 

Com

pleto 

Grad

uaçã

o (3 

pont

os) 0 0 0 0 0 

2

6 

a

n

o

s 

2 

L

u

ci

e

n

e 

M

ar

q

u

es 

d

a 

Si

lv

a 

A

lv

es 

Ensi

no 

Médi

o 

Com

pleto - 

1.2

66 0 0 0 0 

4

4 

a

n

o

s 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS André Batista Miranda (Novo Horizonte) – Micro 

área: 04 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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============================================ 

LICITAÇÕES 

 

EXTRATO DE ADITIVO 

001 ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 000252/2022 - 

PROCESSO LICITATORIO Nº 000157/2022 - 

Credenciamento Nº 000005/2022 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATADA: SILVIO MOREIRA DIAS, inscrita no 

CNPJ sob o nº 167.407.776-91 

Objeto do Contrato: Credenciamento para profissional 

médico especialista para a prestação de serviços em doenças 

infectocontagiosas  para atender às necessidades dos 

munícipes. Justifica-se Credenciamento, para adequação de 

atendimento, horário e valor, solicitadas pela Secr 

Vigência: Será a partir de 20 de dezembro de 2023 a 20 de 

dezembro de 2024. 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato 

referente ao Processo Administrativo nº 000157/2022, 

Credenciamento nº 000005/2022, foi publicado no quadro de 

aviso, na data de 20 de dezembro de 2023.  

Geli Eber da Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Nomeado pela Portaria nº 798/2023 de 12 de setembro de 

2023 

============================================ 

PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

O Município de Lajinha/MG, Torna público, que realizara 

Processo Administrativo nº 4986/2023, modalidade Pregão 

Presencial nº 028/2023, empresa especializada em consultoria 

técnica, com especificações contidas no edital. 

Credenciamento/entrega dos envelopes contendo PROPOSTA 

e DOCUMENTAÇÃO, até as 08h30min do dia 15/01/2024, 

com abertura neste mesmo dia e horário, na sala de reunião 

própria, Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, n° 69 “A”, 

Centro, poderão adquirir o edital e anexos, através do site 

www.lajinha.mg.gov.br, Demais informações endereço acima, 

no horário de 13h00min às 17h00min nos dias úteis ou pelo 

Telefone(33)3344-2006, em 26/12/2023.   

============================================ 

PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

O Município de Lajinha/MG, Torna público, que realizara 

Processo Administrativo nº 4603/2023, modalidade Pregão 

Presencial nº 029/2023, prestação de serviço para transporte 

rodoviário, com especificações contidas no edital. 

Credenciamento/entrega dos envelopes contendo PROPOSTA 

e DOCUMENTAÇÃO, até as 08h30min do dia 16/01/2024, 

com abertura neste mesmo dia e horário, na sala de reunião 

própria, Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, n° 69 “A”, 

Centro, poderão adquirir o edital e anexos, através do site 

www.lajinha.mg.gov.br, Demais informações endereço acima, 

no horário de 13h00min às 17h00min nos dias úteis ou pelo 

Telefone(33)3344-2006, em 26/12/2023.   

============================================ 

PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 

 O Município de Lajinha/MG, Torna público, que realizara 

Processo administrativo nº 4897/2023, na modalidade Pregão 

Eletrônico nº 034/2023, empresa especializada em serviço 

mecânico. Mediante condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos, na Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 

5.450/05, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8666/93 e 

suas respectivas alterações. Início do acolhimento de 

propostas: às 08h00min, do dia 03/01/2024, até às 07h59min 

do dia 17/01/2024, data e a hora da disputa: às 08h30min do 

http://www.lajinha.mg.gov.br/
http://www.lajinha.mg.gov.br/
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dia 17/01/2024. Local da plataforma site 

https://comprasbr.com.br/, os interessados, poderão adquirir o 

edital e anexos, através do site www.lajinha.mg.gov.br e no 

site do COMPRAS BR https://comprasbr.com.br/. Demais 

informações no endereço eletrônico acima, no horário de 

13h00min às 17h00min nos dias úteis ou pelo Telefone (33) 

3344-2006, em 26/12/2023 – Cassiano Ricardo Alves de 

Oliveira-Pregoeiro. 

============================================ 

PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 

 O Município de Lajinha/MG, Torna público, que realizara 

Processo administrativo nº 4951/2023, na modalidade Pregão 

Eletrônico nº 035/2023, aquisição de peças para maquinas 

pesadas. Mediante condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos, na Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 

5.450/05, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8666/93 e 

suas respectivas alterações. Início do acolhimento de 

propostas: às 08h00min, do dia 03/01/2024, até às 07h59min 

do dia 18/01/2024, data e a hora da disputa: às 08h30min do 

dia 18/01/2024. Local da plataforma site 

https://comprasbr.com.br/, os interessados, poderão adquirir o 

edital e anexos, através do site www.lajinha.mg.gov.br e no 

site do COMPRAS BR https://comprasbr.com.br/. Demais 

informações no endereço eletrônico acima, no horário de 

13h00min às 17h00min nos dias úteis ou pelo Telefone (33) 

3344-2006, em 26/12/2023 – Cassiano Ricardo Alves de 

Oliveira-Pregoeiro. 

============================================ 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 1.143/2023 

“Dispõe sobre a convocação de candidatos aprovados nos 

Processos Seletivos Simplificados para Designação, Editais 

nº 003, 004, 005, 006 e 007, todos de 2023, para assinatura 

de contratos e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO as disposições das Portarias nº 1.114, 

1.115, 1.136, 1.137, 1.141 e 1.142, todas de 2023, 

devidamente publicadas no Diário Oficial Eletrônico do 

Município; 

CONSIDERANDO o término do prazo para apresentação dos 

documentos necessários à confecção do contrato 

administrativo de trabalho para prestação de serviços no 

quadro de pessoal dos programas federais ESF, CAPS, CRAS 

e Vigilância Epidemiológica e no quadro geral da 

Administração Pública Municipal; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam convocadas as pessoas abaixo relacionadas, 

aprovadas no certame do Processo Seletivo Simplificado para 

Designação regido pelo Edital nº 003/2023, para assinarem o 

contrato administrativo de trabalho: 

PSIQUIATRA CAPS 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Alexssandro Lopes Athadeu 1º lugar 

 

EDUCADOR FÍSICO CAPS 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Marcus Ferreira Brandão 1º lugar 

 

PEDAGOGO CAPS 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Maria Luzia Sanglard Hastenreiter 1º lugar 

 

ASSISTENTE SOCIAL CAPS 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Sandra da Silva Gomes Afonso 1º lugar 

 

PSICÓLOGO CAPS 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Vanessa Pereira Corrêa 1º lugar 

 

CALCETEIRO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Alaides Peres Júnior 1º lugar 

Edmar da Silva Rocha 2º lugar 

Nestor Gomes de Oliveira 3º lugar 

Carlos Roberto de Oliveira 4º lugar 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Maria Irene Rodrigues Veiga Prottes 

Ferreira 
1º lugar 

Art. 2º. Ficam convocadas as pessoas abaixo relacionadas, 

aprovadas no certame do Processo Seletivo Simplificado para 

Designação regido pelo Edital nº 004/2023, para assinarem o 

contrato administrativo de trabalho: 

VIGIA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Moisés Oliveira Barros 1º lugar 

Edgar Braz de Andrade 2º lugar 

 

ALMOXARIFE 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Gerri Adriane Soares 1º lugar 

Arthur Messias Pimentel Ferreira 2º lugar 

 

MÉDICO ESF 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Ariane Soares Pereira 1º lugar 

Eliú Alvim Duarte 2º lugar 

Isadora Dornelas Machado 3º lugar 

Luiz Eduardo Azevedo Reis 4º lugar 

 

DENTISTA 

https://comprasbr.com.br/
http://www.lajinha.mg.gov.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
http://www.lajinha.mg.gov.br/
https://comprasbr.com.br/
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NOME CLASSIFICAÇÃO 

Marcos Gabriel Schimith de Paula 1º lugar 

Carlos Eduardo Pereira de Souza 2º lugar 

Carolina Gonçalves Aguiar 3º lugar 

Geivison de Oliveira Nepomuceno 4º lugar 

 

ORIENTADOR SOCIAL 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Thawane Ribeiro da Silva Reges 1º lugar 

Aline Alves Cardoso Dolabela 3º lugar 

 

ASSISTENTE SOCIAL (CRAS) 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Maria Aparecida Leite Rodrigues 1º lugar 

Sílvia Moreira Pio 2º lugar 

 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL (ESF) 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Ângela Maria Ferreira 1º lugar 

Taína da Costa Oliveira 3º lugar 

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Tássia Rafael de Almeida 1º lugar 

Lorena Martina Afonso da Silva 

Lacerda 
2º lugar 

Sabrina Campos Corrêa 3º lugar 

Márcio Daniel Marques Oliveira 4º lugar 

Marília Nunes Ferreira Alvim 6º lugar 

 

MOTORISTA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Luiz Afonso Pereira 1º lugar 

Moacir Cardoso de Laia 2º lugar 

Elias Palermo 3º lugar 

 

GARI 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Pauliana Rosa da Silva 1º lugar 

Elizângela de Oliveira Gomes 2º lugar 

Elineide Peres de Jesus Esteves 3º lugar 

Valdemir Andrade dos Santos 4º lugar 

Mara Jany da Silva Salvador 5º lugar 

Fernando César Pereira 6º lugar 

Roseli Maria de Ataíde Souza 7º lugar 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Nilton Bento Gonçalves Júnior 2º lugar 

Desirrê dos Santos Brito 5º lugar 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Cristiany Regina da Silva Leotério 

Costa 
1º lugar 

Flávia de Souza Silvério 2º lugar 

Acione Rosa da Silva 4º lugar 

Jaquelina Petronílio de Sales 5º lugar 

Sielene Garcia da Silveira Souza 8º lugar 

Maria Alice Rodrigues da Costa 9º lugar 

Willian Flaviano de Amorim 10º lugar 

Ianca Maria Vieira de Oliveira 11º lugar 

Crislayne Souza Rodrigues 12º lugar 

Laisa Izidório Joaquim 13º lugar 

Amilane Alves de Oliveira 14º lugar 

Elaine Bernardes da Silva 15º lugar 

Maria Aparecida Sales 17º lugar 

 

OPERADOR DE MÁQUINA PESADA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Altino Gustavo de Souza Pereira 1º lugar 

Art. 3º. Ficam convocadas as pessoas abaixo relacionadas, 

aprovadas no certame do Processo Seletivo Simplificado para 

Designação regido pelo Edital nº 005/2023, para assinarem o 

contrato administrativo de trabalho: 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS Francisco Justo Ribeiro (Distrito de Prata) – Micro 

área: 01 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Josilaine Aparecida Mendonça 

Andrade 
1º lugar 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS Francisco Justo Ribeiro (Distrito de Prata) – Micro 

área: 02 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Elton Fonseca Cerqueira 1º lugar 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS Francisco Justo Ribeiro (Distrito de Prata) – Micro 

área: 04 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Camila Cândida Alves 1º lugar 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS Francisco Justo Ribeiro (Distrito de Prata) – Micro 

área: 06 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Maria Aparecida Moura de Souza 1º lugar 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS Francisco Justo Ribeiro (Distrito de Prata) – Micro 

área: 07 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Simone Aparecida Dias 1º lugar 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS Francisco Justo Ribeiro (Distrito de Prata) – Micro 

área: 08 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Hemillay Christina Hubner de Souza 

Rodrigues 
1º lugar 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS Luiza Afonso Ferreira (Areado) – Micro área: 01 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Lettyca Brandão Azini 1º lugar 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS Luiza Afonso Ferreira (Areado) – Micro área: 02 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Bárbara Heli da Silva 1º lugar 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS Luiza Afonso Ferreira (Areado) – Micro área: 03 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Jéssica Andrade do Nascimento 1º lugar 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS Luiza Afonso Ferreira (Areado) – Micro área: 04 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Miriane Rosa Mendes Machado 1º lugar 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS Luiza Afonso Ferreira (Areado) – Micro área: 05 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Raquel Alves de Almeida Neves 1º lugar 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS Luiza Afonso Ferreira (Areado) – Micro área: 06 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Tatiane Martins Silva Moura 1º lugar 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS André Batista Miranda (Novo Horizonte) – Micro 

área: 05 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Pâmela Regina da Silva 1º lugar 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS André Batista Miranda (Novo Horizonte) – Micro 

área: 06 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Loyana Gonzaga da Silva 1º lugar 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS Alacrino Gonçalves do Rego (Córrego Rico) – Micro 

área: 01 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Cássia Campos Vieira Lima 1º lugar 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS Alacrino Gonçalves do Rego (Córrego Rico) – Micro 

área: 02 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Rosineide Ferreira da Silva 1º lugar 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS Alacrino Gonçalves do Rego (Córrego Rico) – Micro 

área: 05 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Valdiléia Campos Vieira de Assis 1º lugar 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS Enedina Leite Bastos (Santa Terezinha) – Micro 

área: 01 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Queliana Alves Santana 1º lugar 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS Enedina Leite Bastos (Santa Terezinha) – Micro 

área: 04 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Mariana Souza da Silva 1º lugar 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS Enedina Leite Bastos (Santa Terezinha) – Micro 

área: 05 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Josilaine da Silva Oliveira 1º lugar 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS Enedina Leite Bastos (Santa Terezinha) – Micro 

área: 06 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Cristiane Almeida da Silva 1º lugar 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS Enedina Leite Bastos (Santa Terezinha) – Micro 

área: 07 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Fabiana Maria da Silva Souza 1º lugar 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS Enedina Leite Bastos (Santa Terezinha) – Micro 

área: 08 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Damara Ferreira da Costa 1º lugar 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS Enedina Leite Bastos (Santa Terezinha) – Micro 
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área: 09 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Bruna Silva Vieira 1º lugar 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS Gil Nunes (Povoado de Palmeiras) – Micro área: 01 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Jéssica Aparecida de Castro Sobreira 1º lugar 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS Gil Nunes (Povoado de Palmeiras) – Micro área: 02 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Alaiza Lúcia Vieira 1º lugar 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS Gil Nunes (Povoado de Palmeiras) – Micro área: 03 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Paloma Alves Joaquim 1º lugar 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS Gil Nunes (Povoado de Palmeiras) – Micro área: 07 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Jacy de Almeida Veiga 1º lugar 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS Gil Nunes (Povoado de Palmeiras) – Micro área: 06 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Ana Paula da Costa Evangelista 1º lugar 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS Honorato – Micro área: 01 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Érica de Souza Bernardes Silva 1º lugar 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS Honorato – Micro área: 02 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Ernandes de Oliveira Ferreira 1º lugar 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS Honorato – Micro área: 03 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Nágila de Souza Melo 1º lugar 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS Honorato – Micro área: 04 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Layla de Souza Paupério 1º lugar 

 

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Elienai Dorneles Caetano Mendes 1º lugar 

Sávio Ambrósio de Andrade 2º lugar 

Art. 4º. Fica convocada a pessoa abaixo relacionada, aprovada 

no certame do Processo Seletivo Simplificado para 

Designação regido pelo Edital nº 006/2023, para assinar o 

contrato administrativo de trabalho: 

FARMACÊUTICO CAPS 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Rayssa Brinate Carvalho Santos 

Alves 
1º lugar 

Art. 5º. Ficam convocadas as pessoas abaixo relacionadas, 

aprovadas no certame do Processo Seletivo Simplificado para 

Designação regido pelo Edital nº 007/2023, para assinarem o 

contrato administrativo de trabalho: 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Sílvio Moreira Dias 1º lugar 

 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Mônica Boechat de Andrade 1º lugar 

Jaquelaine Albérica dos Santos Leite 

Vinco 
2º lugar 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM CAPS 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Izis Roberta de Oliveira Paiva 1º lugar 

Art. 6º. Os candidatos relacionados terão o prazo de 02 (dois) 

dias úteis, a contar de 27/12/2023, para se apresentarem no 

Departamento de Recursos Humanos do Município de 

Lajinha/MG, localizado na Rua Dr. Sidney Hubner França 

Camargo, nº 69 A, bairro Centro, perdendo o direito à vaga se 

não obedecido rigorosamente o prazo estabelecido. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 26 de dezembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.144/2023 

“Dispõe sobre a convocação de candidatos classificados no 

Processo Seletivo Simplificado para Designação, Edital nº 

005/2023, para apresentação de documentos e assinatura de 

contratos de trabalho, e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o resultado final do Processo Seletivo 

Simplificado para Designação – Edital nº 005/2023, que foi 

homologado pelo Decreto nº 036/2023, realizado para o 

preenchimento temporário de cargos no quadro de pessoal da 

Administração Pública Municipal e dos programas federais 

ESF, CAPS e CRAS; 
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CONSIDERANDO a existência e disponibilidade dos cargos 

conforme Lei Ordinária Municipal nº 1.566/2018 e alterações 

posteriores, e Lei Ordinária Municipal nº 1.596/2019 e 

alterações posteriores; 

CONSIDERANDO a urgência na regularização dos contratos 

temporários da Administração Pública Municipal, haja vista as 

recentes determinações exaradas pelo Poder Judiciário da 

Comarca de Lajinha; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam convocadas as pessoas abaixo relacionadas, 

para os cargos declinados, obedecida a ordem de classificação 

do mencionado Processo Seletivo Simplificado para 

Designação, para apresentação de documentos e assinatura dos 

contratos administrativos de trabalho: 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS Luiza Afonso Ferreira (Areado) – Micro área: 07 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Allane Kelly Vieira de Oliveira 2º lugar 

 

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Heitor Wilson Camargo Bento 4º lugar 

 

OPERADOR DE BOMBA COSTAL 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Temístocles Daniel Rosa Rodrigues 1º lugar 

Art. 2º. Os candidatos relacionados terão o prazo de 02 (dois) 

dias úteis, a contar de 27/12/2023, para se apresentarem no 

Departamento de Recursos Humanos do Município de 

Lajinha, perdendo o direito à vaga se não obedecido 

rigorosamente o prazo estabelecido. No ato de sua 

apresentação, os candidatos deverão estar munidos dos 

seguintes documentos: 

I. Cédula de Identidade (RG);  

II. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF, regularizado; 

III. Comprovante de residência atualizado; 

IV. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, caso seja 

cadastrado; 

V. Título de eleitor com comprovante de votação da última 

eleição ou justificativa; 

VI. Certidão de Nascimento ou Casamento atualizada; 

VII. Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação ou 

outro documento que comprove estar quite com as obrigações 

militares, se do sexo masculino; 

VIII. Diploma ou declaração de conclusão de curso de nível 

superior, emitido por instituição reconhecida pelo MEC (no 

caso de cargos de nível superior); 

IX. Certificado de conclusão do Ensino Elementar, Ensino 

Fundamental e Ensino Médio, emitida por instituição 

reconhecida pelo MEC (no caso de cargos de níveis 

fundamental e médio); 

X. Carteira de registro no conselho de classe competente (para 

os cargos que exigem registro profissional); 

XI. Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (folha 

da foto frente e verso e folha da qualificação civil); 

XII. 02 (duas) fotos 3x4 recentes coloridas; 

XIII. Certidão de quitação com as obrigações eleitorais, 

disponível no site www.tse.gov.br; 

XIV. Atestado de bons antecedentes, disponível no site 

www.pc.mg.gov.br; 

XV. Certidão negativa da justiça estadual (cível e criminal), 

disponível no site www.tjmg.jus.br; 

XVI. Certidão negativa de débitos tributários estaduais, 

disponível no site www.fazenda.mg.gov.br; 

XVII. Comprovante de conta bancária do Banco do Brasil ou 

Banco Itaú (caso o candidato não possua será fornecido pelo 

Departamento de Recursos Humanos o requerimento para 

abertura). 

§ 1º Além dos documentos acima relacionados, os candidatos 

convocados deverão preencher e assinar Declaração de 

Acumulação ou Não Acumulação de Cargos, Declaração de 

Bens ou Negativa de Bens e Declaração de que não responde a 

qualquer processo administrativo, criminal ou de execução, 

fornecidas pelo Departamento de Recursos Humanos. 

§ 2º Os candidatos deverão gozar de boa saúde física e mental 

para o exercício das atribuições da função, comprovada por 

inspeção médica oficial realizada por profissional designado 

pela Prefeitura Municipal de Lajinha. 

§ 3º Os documentos deverão ser entregues em cópias 

reprográficas (xerox), devendo estar acondicionados em um 

envelope lacrado, identificado pelo candidato com as 

seguintes informações: 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 

DESIGNAÇÃO 

EDITAL Nº 005/2023 

MUNICÍPIO DE LAJINHA/MG 

 

NOME: 

CARGO: 

CLASSIFICAÇÃO: 

DATA: 

 

__________________________________________________ 

Assinatura por extenso 

 

§ 4º Não será aceita a entrega dos documentos de forma 

incompleta, sendo confeccionado o contrato de trabalho 

apenas para os candidatos que cumprirem na íntegra o 

disposto no art. 2º. 

Art. 3º. O candidato que não cumprir na íntegra o disposto 

nesta Portaria será desclassificado do certame, sendo 

convocado o próximo candidato na listagem de classificação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 26 de dezembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

http://www.tse.gov.br/
http://www.pc.mg.gov.br/
http://www.tjmg.jus.br/
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PORTARIA Nº 1.145/2023 

“Dispõe sobre a convocação de candidatos classificados no 

Processo Seletivo Simplificado para Designação, Edital nº 

004/2023, para apresentação de documentos, e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o resultado final do Processo Seletivo 

Simplificado para Designação – Edital nº 004/2023, que foi 

homologado pelo Decreto nº 036/2023, realizado para o 

preenchimento temporário de cargos no quadro de pessoal da 

Administração Pública Municipal e dos programas federais 

ESF, CAPS e CRAS; 

CONSIDERANDO a existência e disponibilidade dos cargos 

conforme Lei Ordinária Municipal nº 1.566/2018 e alterações 

posteriores, e Lei Ordinária Municipal nº 1.596/2019 e 

alterações posteriores; 

CONSIDERANDO a urgência na regularização dos contratos 

temporários da Administração Pública Municipal, haja vista as 

recentes determinações exaradas pelo Poder Judiciário da 

Comarca de Lajinha; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam convocadas as pessoas abaixo relacionadas, 

para os cargos declinados, obedecida a ordem de classificação 

do mencionado Processo Seletivo Simplificado para 

Designação, para apresentação de documentos e assinatura dos 

contratos administrativos de trabalho: 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Ramilo da Silva Lopes 8º lugar 

Sara das Graças Santos 9º lugar 

Denise Paula Moreira Maciel 10º lugar 

Verônica Beatriz de Abreu Alves 11º lugar 

Luciara Tesch Raimundo 12º lugar 

Art. 2º. Os candidatos relacionados terão o prazo de 02 (dois) 

dias úteis, a contar de 27/12/2023, para se apresentarem no 

Departamento de Recursos Humanos do Município de 

Lajinha, perdendo o direito à vaga se não obedecido 

rigorosamente o prazo estabelecido. No ato de sua 

apresentação, os candidatos deverão estar munidos dos 

seguintes documentos: 

I. Cédula de Identidade (RG);  

II. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF, regularizado; 

III. Comprovante de residência atualizado; 

IV. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, caso seja 

cadastrado; 

V. Título de eleitor com comprovante de votação da última 

eleição ou justificativa; 

VI. Certidão de Nascimento ou Casamento atualizada; 

VII. Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação ou 

outro documento que comprove estar quite com as obrigações 

militares, se do sexo masculino; 

VIII. Diploma ou declaração de conclusão de curso de nível 

superior, emitido por instituição reconhecida pelo MEC (no 

caso de cargos de nível superior); 

IX. Certificado de conclusão do Ensino Elementar, Ensino 

Fundamental e Ensino Médio, emitida por instituição 

reconhecida pelo MEC (no caso de cargos de níveis 

fundamental e médio); 

X. Carteira de registro no conselho de classe competente (para 

os cargos que exigem registro profissional); 

XI. Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (folha 

da foto frente e verso e folha da qualificação civil); 

XII. 02 (duas) fotos 3x4 recentes coloridas; 

XIII. Certidão de quitação com as obrigações eleitorais, 

disponível no site www.tse.gov.br; 

XIV. Atestado de bons antecedentes, disponível no site 

www.pc.mg.gov.br; 

XV. Certidão negativa da justiça estadual (cível e criminal), 

disponível no site www.tjmg.jus.br; 

XVI. Certidão negativa de débitos tributários estaduais, 

disponível no site www.fazenda.mg.gov.br; 

XVII. Comprovante de conta bancária do Banco do Brasil ou 

Banco Itaú (caso o candidato não possua será fornecido pelo 

Departamento de Recursos Humanos o requerimento para 

abertura). 

§ 1º Além dos documentos acima relacionados, os candidatos 

convocados deverão preencher e assinar Declaração de 

Acumulação ou Não Acumulação de Cargos, Declaração de 

Bens ou Negativa de Bens e Declaração de que não responde a 

qualquer processo administrativo, criminal ou de execução, 

fornecidas pelo Departamento de Recursos Humanos. 

§ 2º Os candidatos deverão gozar de boa saúde física e mental 

para o exercício das atribuições da função, comprovada por 

inspeção médica oficial realizada por profissional designado 

pela Prefeitura Municipal de Lajinha. 

§ 3º Os documentos deverão ser entregues em cópias 

reprográficas (xerox), devendo estar acondicionados em um 

envelope lacrado, identificado pelo candidato com as 

seguintes informações: 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 

DESIGNAÇÃO 

EDITAL Nº 004/2023 

MUNICÍPIO DE LAJINHA/MG 

 

NOME: 

CARGO: 

CLASSIFICAÇÃO: 

DATA: 

 

__________________________________________________ 

Assinatura por extenso 

 

http://www.tse.gov.br/
http://www.pc.mg.gov.br/
http://www.tjmg.jus.br/
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§ 4º Não será aceita a entrega dos documentos de forma 

incompleta, sendo confeccionado o contrato de trabalho 

apenas para os candidatos que cumprirem na íntegra o 

disposto no art. 2º. 

Art. 3º. O candidato que não cumprir na íntegra o disposto 

nesta Portaria será desclassificado do certame, sendo 

convocado o próximo candidato na listagem de classificação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 26 de dezembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.146/2023 

“Dispõe sobre a convocação de candidatos aprovados no 

Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2023, para 

assinatura de contratos e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO as disposições da Portaria nº 1.050/2023, 

devidamente publicada no Diário Oficial Eletrônico do 

Município; 

CONSIDERANDO o término do prazo para apresentação dos 

documentos necessário à confecção do contrato administrativo 

de trabalho para prestação de serviços no quadro de pessoal 

dos programas federais ESF, CAPS e CRAS e no quadro geral 

da Administração Pública Municipal; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam convocadas as pessoas abaixo relacionadas, 

aprovadas no certame do Processo Seletivo Simplificado 

regido pelo Edital nº 001/2023, para assinarem o contrato 

administrativo de trabalho: 

ENFERMEIRO 

NOME 
MÉDIA 

FINAL 
CLASSIFICAÇÃO 

Lucas da Silva Vitor 65,0 1º 

Lílian Ketry Jacinto 

Garcia 
65,0 2º 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

NOME 
MÉDIA 

FINAL 
CLASSIFICAÇÃO 

Juliete Novais da 

Silva 
50,0 2º 

Art. 2º. Os candidatos relacionados terão o prazo de 02 (dois) 

dias úteis, a contar de 27/12/2023, para se apresentarem no 

Departamento de Recursos Humanos do Município de 

Lajinha/MG, localizado na Rua Dr. Sidney Hubner França 

Camargo, nº 69 A, bairro Centro, perdendo o direito à vaga se 

não obedecido rigorosamente o prazo estabelecido. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 26 de dezembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 


